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[men'a: Atire Crédito Adicional Suplementar e da Olltras
providêncill5.

o Prefeito Municipal de SIQUEIRA CA.\1J'OS, E.""", <k>P.1UIâ,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária n~02.Ml4dc 17/1212004.

DccrNa:

Artil<:" 1°. Fica aberto nOCOITenteE~ercicio o Credito Adicional
SlIJ'lementar, no Orçamento GemI do Municlpio, no valor de RS 2.000,00 (doi. mil reais),
dcstinado ao reforço das scguin(~'SDotações Orçamentárias.
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11.00000.0000000.0.000
11,00100000,00000000
11,001,08.00000000000
I ('00108.2"1.0000,0,000,
I LOOI,OlI.241.008I,tHlOO.
II.OOI08.HJ.OO8L2.266 .

• 3,0.0000.00.00
,),1,00,00.00.00
• 3l,SOOO.OO,OO

116.1.BO.4J,OO,OO

DJ'TO DA lNFA~C1A. AlX)LESC E ASS fAMIUA
DlVISAO DA INFANCIA, ADOLF.-SC ASS FAMILlA
A••i..mcia Sod.1
A••iorb><ia.oldooo
AMi ••õnci.
Au,íli<> I APAE

01000DESPESAS CORRENTES
0)00> OUTRAS Dt:SPESAS CORRENTfS
0'000 TRANSf, A lSSTlTtJrçÓES PRIVADAS SlF1NS

LUCRATIVOS
O'(I(lIl SUBVENÇÕES SOCIAIS

Tol.1Supl.m'"'a~Jo:

2.000,00

2.00(1.00

Artil:" 2" - Para atender o disposto no Artigo ." deste D<.'Crclo,
servirá como recurso o CancclamCOlOde DOlações Orçam.ntária.<, conforme diS<.-riminaçioabaixo,
dc IICOrdocom OArtigo 43, * I", Inciso 111da Lei federal n° 4,320/64.
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11,00 I,00.000,0000.0.000,
11,00]'(18.000.0000,0,000,
I 1.001.08.241.0000.0.000.
11001.08,241.0081.0.000.
11.001.082410081.2.266.

- 3,0,00.00,00.00
• l.l 00.00.0000
.3.l.l-0.00,OO,OO

lt7 _3,J.50,43,00,00

OPTO DA lNFA"ClA, ADOlESC E ASS FAMILlA
DIVISA0 DA INFANC1A. AOOlESC ASS FAMrLlA
A."md. Social
A•••••• noi. ao Id""o
A •••••• ""ia
Auxilio. APAE

0171)1DESPESAS CORREr-<TES
0,71)] OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0170\ T1VJ';SF, A l!'iSTITU1ÇÕFS PRIVADAS S/FINS
LUCRATIVOS

0"0' SUBVENÇÓES SOCIAIS

T •••• I RC'dufil ••:

2.000.00

1.000.00
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Adgo J' • Este lk<;relo ~"IllJanl.em vigor na data de SUll
publicação, revogada.. as djspo~içilcs em contrário,
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Edilicio da Prefeitura Municipal de SIQUEI
Poraná.em 09 de agosto de 2005 •
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